
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 4.348, DE 26 DE JUNHO DE 1964

Estabelece normas processuais relativas
a mandado de segurança.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
.............................................................................................................................................

Art. 4º Quando, a requerimento de pessoa jurídica de direito público
interessada e para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia
públicas, o Presidente do Tribunal, ao qual couber o conhecimento do respectivo
recurso (Vetado) suspender, em despacho fundamentado, a execução da liminar, e da
sentença, dessa decisão caberá agravo, sem efeito suspensivo, no prazo de 10 (dez) dias,
contados da publicação do ato.

Art. 5º Não será concedida a medida liminar de mandados de segurança
impetrados visando à reclassificação ou equiparação de servidores públicos, ou à
concessão de aumento ou extensão de vantagens.

Parágrafo único. Os mandados de segurança a que se refere este artigo serão
executados depois de transitada em julgado a respectiva sentença.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Acresce e altera dispositivos das Leis nos

8.437, de 30 de junho de 1992, 9.028, de
12 de abril de 1995, 9.494, de 10 de
setembro de 1997, 7.347, de 24 de julho
de 1985, 8.429, de 2 de junho de 1992,
9.704, de 17 de novembro de 1998, do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943, das Leis nos 5.869, de 11 de
janeiro de 1973, e 4.348, de 26 de junho
de 1964, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 14. O art. 4º da Lei nº 4.348, de 26 de junho de 1964, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

"Art. 4º ....................................................................................................
§ 1º Indeferido o pedido de suspensão ou provido o agravo a que se
refere o caput, caberá novo pedido de suspensão ao Presidente do
Tribunal competente para conhecer de eventual recurso especial ou
extraordinário.
§ 2º Aplicam-se à suspensão de segurança de que trata esta Lei, as
disposições dos §§ 5º a 8º do art. 4º da Lei nº 8.437, de 30 de junho de
1992." (NR)

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................


